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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL         

               PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORINHA  

“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 
AV. DR. POMPÍLIO GOMES SOBRINHO, 23.400 – CENTRO – CEP: 94380-000 – FONE/FAX: 0XX(51)3487-1020 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2025 

O MUNICÍPIO DE GLORINHA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ/MF sob n° 91.338.558/0001-37, com sede na Avenida Dr. Pompílio Gomes Sobrinho,
23.400, Centro de Glorinha, representado neste ato pelo seu Prefeito Municipal, Sr. CARLOS
LEONARDO VARGAS CARVALHO, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF sob n° 
010.639.530-09, doravante denominado MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições, nos
termos Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar nº. 123/2006 e alterações, regulamentado
pelo Decreto Municipal nº 5.990/2023, considerando o julgamento da licitação na modalidade
de Pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS N° 41/2024, com itens
homologados em 20/01/2025, Processo Administrativo n° 715/2024, RESOLVE registrar
os preços das empresas abaixo elencadas, doravante denominadas FORNECEDORAS, de
acordo com a classificação por elas alcançada e na quantidade cotada, atendendo as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas contidas na Lei Federal
nº 14.133/2021, em conformidade com as disposições presentes.  

1. DO OBJETO  

1.1. O objeto da presente Ata é o REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição
DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI’S) E UNIFORMES, para as
Secretarias Municipais; conforme Termo de referência - Anexo I, do Edital de Pregão
Eletrônico n° 41/2024, que fundamenta esta Ata, assim como a proposta vencedora,
independente da transcrição. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações
ou aquisições que dele poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para
a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de
fornecimento em igual de condições.  

2. DAS FORNECEDORAS/ ITENS E VALORES REGISTRADOS 

FORNECEDORA 01 

CNPJ N°  56.900.847/0001-87 Razão Social:  

AD LICITACOES LTDA 

Endereço: Rua Clementina Rossi, 480, APT 401 

Cidade: Erechim UF: RS CEP: 99.704-094 

Telefone: (54) 99975-3897 Fax:  

Endereço Eletrônico: ad01.licita@gmail.com 

FORNECEDORA 02 

CNPJ N°  

53.763.552/0001-18 

Razão Social:  

BARAOSEG LTDA 

Endereço: Rua Conego Polon, 70 

Cidade: Barão de Cotigipe UF: RS CEP: 99.740-000 

Telefone: (54) 99298-2606 Fax:  

Endereço Eletrônico: baraoseg@baraoseg.com.br 

FORNECEDORA 03 
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CNPJ N°  

21.438.323/0001-31 

Razão Social:  

IMPERMASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE 
IMPERMEAVEIS E EPIS LTDA 

Endereço: Rua Albino As Filho, 130, Letra E, Sala 01 

Cidade: Chapecó UF: SC CEP: 89.805-400 

Telefone: (49) 99931-4206 Fax:  

Endereço Eletrônico: impermasul@gmail.com 

 
FORNECEDORA 04 

 

CNPJ N°  

32.050.743/0001-62 

Razão Social:  

JANAÍNA SARETO VOLPI 

Endereço: Av 15 de novembro, 966 

Cidade: Erechim UF: RS CEP: 99.700-286 

Telefone: (54) 3712-5797 Fax:  

Endereço Eletrônico: masterpet.pet@hotmail.com 

 
FORNECEDORA 05 

 

CNPJ N°  

26646563/0001-45 

Razão Social:  

KMV DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS LTDA 

Endereço: TV Catumbi, 865 

Cidade: Nova Tramandaí UF: RS CEP: 95590000 

Telefone: (51) 98531-2363 Fax:  

Endereço Eletrônico: kmv.importa@gmail.com 

 
FORNECEDORA 06 

 

CNPJ N°  

04.664.811/0001-48 

Razão Social:  

VELHA GRAFICA LTDA 

Endereço: Rua Manoel Teixeira, 50 

Cidade: Tapejara UF: RS CEP: 99.950-000 

Telefone: (54) 99908-0458 Fax:  

Endereço Eletrônico: manu.publicidade@gmail.com 

 
FORNECEDORA 07 

 

CNPJ N°  

03.829.243/0001-25 

Razão Social:  

MARVIN INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES 
LTDA 
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Endereço: Av Eixo Urbano Central, 185 

Cidade: Camacari UF: BA CEP: 42.800-057 

Telefone: (71) 98643-5643 Fax:  

Endereço Eletrônico: licitacoes@marvinfardamentos.com.br 

 
 
FORNECEDORA 08 

 

CNPJ N°  

24.402.903/0001-67 

Razão Social:  

NACIONAL SAFETY EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA 
LTDA 

Endereço: AV Tuiuti, 4640 

Cidade: Maringá UF: PR CEP: 87.043-720 

Telefone: (44) 3123-2264 Fax:  

Endereço Eletrônico: comercial@nacionalepi.com.br 

 
FORNECEDORA 09 

 

CNPJ N°  

11.420.136/0001-77 

Razão Social:  

PERSONALIT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Endereço: Av Américo Belay, 1661 

Cidade: Maringá UF: PR CEP: 87.023-000 

Telefone: (44) 3346-1661 Fax:  

Endereço Eletrônico: personalitlicitacao_mga@hotmail.com 

 
FORNECEDORA 10 

 

CNPJ N°  

20.604.417/0001-70 

Razão Social:  

RP COMERCIAL LTDA 

Endereço: Rua Antônio Schmitz, 210 

Cidade: Gaspar UF: SC CEP: 89.118-060 

Telefone: (47) 2204-1648 Fax:  

Endereço Eletrônico: administrativo@rpcomercial.com.br 

 
 
FORNECEDORA 11 

 

CNPJ N°  

18.250.413/0001-90 

Razão Social:  

UNILIMA UNIFORMES E CONFECCOES LTDA 

Endereço: Rua Regina Piassarolo, 18 

Cidade: Cachoeiro de Itapemirim UF: ES CEP: 29.311-756 
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Telefone: (28) 3036-8701 Fax:  

Endereço Eletrônico: admunilima@gmail.com 

 
 
2.1. As licitantes vencedoras, os itens e os valores registrados, constam em anexo, 
conforme Ata de Vencedores, disponível no Portal de Compras Públicas 
www.portaldecompraspublicas.com.br . 
 
3. DA VALIDADE DA ATA 

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de 21/01/2025 
tendo validade até 20/01/2026, podendo ser prorrogado por até igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 
 
4. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 
4.1. O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pelo Setor de Compras e 
Licitações, mediante assinatura de Contrato ou emissão de Autorização de 
Compras/Empenho, observada as condições contidas no Edital. 
4.2.  O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante o 
recebimento da Autorização de Compras/Empenho decorrente desta Ata de Registro de 
Preços e/ou Contrato firmado, conforme previsto no Edital de Pregão Eletrônico n° 
41/2024. 
4.3. A presente ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos 
de publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados 
durante sua validade, dentro dos quantitativos estimados. 
5. DO PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será efetuado conforme consta no Termo de Referência ou até o 15 
(décimo quinto) dia útil, da entrega do objeto, mediante emissão e apresentação da 
Nota Fiscal, conforme autorização de compras/empenho emitida pela Secretaria solicitante 
e atestada pelo Secretário da pasta, por depósito em conta corrente do fornecedor, 
conforme as quantidades solicitadas pela Secretaria Municipal, juntamente com a 
documentação comprobatória completa, que deverão ser entregues no Setor de 
Contabilidade da Secretaria Municipal da Fazenda do Município de Glorinha. O prazo acima 
previsto contará a partir do recebimento no Setor de Contabilidade.  
5.2. Para o caso de faturas incorretas e ou falta de documentação comprobatória 
relacionadas no contrato, a Prefeitura Municipal de Glorinha terá o prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis para devolução à contratada, passando a contar novo prazo de até 15 (quinze) 
dias úteis, após a entrega da nova NOTA FISCAL/FATURA e ou documentação 
comprobatória, abaixo relacionada.  
a) Certidão de Regularidade com a Fazenda Federal (RFB);  
b) Certidão de Regularidade de Pessoa Jurídica do FGTS;  
c) Certidão de Regularidade da Fazenda Municipal do Município ou sede do licitante;  
d) Certidão de Regularidade com a Fazenda Municipal do Município de Glorinha/RS;  
e)Certidão de Regularidade da Fazenda Estadual;  
f) Certidão de Regularidade de débitos trabalhistas junto ao Tribunal Superior do Trabalho 
(CNDT).  
5.3. Na Nota Fiscal do produto deverá constar o código GTIN do mesmo, conforme §6º da 
cláusula terceira do ajuste SINIEF Nº 07/2005, quando for o caso.  
5.4. Para o caso de faturas incorretas, a Prefeitura Municipal de Glorinha devolverá à 
licitante vencedora a nota fiscal/fatura, passando a contar novamente o prazo para 
pagamento, após a nova emissão;  
5.5. Servirão de cobertura às contratações oriundas da Ata de Registro de Preços os 
recursos orçamentários da Secretaria Municipal solicitante.  
5.6. Os pagamentos serão efetuados somente em CONTA BANCÁRIA, em nome da Pessoa 
Jurídica.  
6. DA REVISÃO DOS PREÇOS 
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6.1. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado, nos termos 
do disposto na norma contida no art. 124, II letra “d” da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
6.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a administração municipal convocará os fornecedores para 
negociarem a redução dos preços registrados, tornando-os compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado. 
§ 1º Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
§ 2º A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação. 
§ 3º A redução do preço registrado será comunicada pela administração municipal às 
unidades administrativas que tiverem formalizado contrato com fundamento no respectivo 
registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados. 
6.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao 
fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, ou seja antes da emissão do 
empenho, a atualização do preço registrado, mediante demonstração de fato 
superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o 
cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes 
requisitos: 
I - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou 
prestador signatário da ata de registro de preços; 
II - a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja 
caracterizada alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador 
signatário da Ata de Registro de Preços e da Administração Pública; 
III - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de 
apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que 
demonstre que os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente 
pactuadas. 
§ 1º A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço 
serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo a 
administração municipal a análise e deliberação a respeito do pedido. 
§ 2º Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência 
de fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor 
continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de 
cancelamento do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas 
previstas em lei e no edital. 
§ 3º Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no § 2º deste artigo, o 
órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores obedecendo a ordem de 
classificação do processo licitatório, para que manifestem interesse em assumir o 
fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na 
ata, ou comunicar seus preços atualizados. 
§ 4º Comprovada a desatualização dos preços registrados, decorrente de fato 
superveniente que prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a 
atualização do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado. 
§ 5º Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública poderá 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e 
assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja 
igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços 
atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 
6.4. Não havendo êxito nas negociações, a Secretaria Municipal da Administração e 
Planejamento deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
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6.5. Os pedidos de equilíbrio econômico-financeiro deverão ser encaminhados com a tabela 
abaixo preenchida constando todas as informações contidas na mesma: 

a) Em caso de materiais: 

Item Produt
o 

Preço 
de 

custo 

Valor 
declar
ado 

vence
dor 

Marge
m % 

Nota 
fiscal 
nº 

Preço 
de 

custo 
 

Valor 
reequil
ibrado 

Marge
m % 

Nota 
fiscal 
nº 

  R$ R$ %  R$  %  

 b) Em caso de serviços: 

Item Serviço Item do 
preço 

global do 
serviço 

Preço de 
custo do 
item no 
preço 

global do 
serviço 

Preço 
reajustado 

do item 

Nota fiscal 
nº (ou 
outras 

comprova
ções) 

Valor 
reequilibra

do do 
serviço 

  R$ R$ R$  R$ 

6.6. O Setor de Compras e Licitações deverá certificar no certame, que os preços 
solicitados no pedido de reequilíbrio estão compatíveis com os de mercado, através de 
análise técnica de Contador do Município.  

6.6.1. O pedido de equilíbrio econômico-financeiro poderá acarretar substituição 
na ordem classificatória de fornecedor devido à obrigatoriedade legal de 
aquisição pelo menor preço. 

6.6.2. As empresas que encaminharem o pedido de equilíbrio econômico-financeiro em 
desconformidade com as condições do item 6 terão os pedidos indeferidos e apenas 
poderão encaminhar novo pedido no mês subsequente, sem prejuízo de manter o valor 
proposto e efetuar a entrega das mercadorias durante o período. 
7. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
7.1. Poderão ser motivo de rescisão contratual as hipóteses elencadas no art.137 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
7.2. Caso o MUNICÍPIO não se utilize de prerrogativa de rescindir o contrato, a seu 
exclusivo critério, poderá suspender a execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até 
que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida, sem prejuízo 
de incidência das sanções previstas no Edital, na Lei Federal nº 14.133/2021 e no Código 
de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/90). 
7.3. A rescisão poderá ser unilateral, amigável ou judicial, nos termos e condições 
previstas no art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
7.4. O FORNECEDOR reconhece os direitos do MUNICÍPIO nos casos de rescisão previstos 
nos arts. 124 ao 139 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. Pela Administração quando: O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
I - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 
II - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
III - sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021; 
IV - não aceitar o preço revisado pela Administração. 
8.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pela administração 
municipal: 
I - pelo cancelamento de preços registrados; 
II - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
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incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente 
demonstrado; e 
III - por razões de interesse público, devidamente justificadas. 
8.3 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da 
Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
8.4. O fornecedor ou prestador será notificado para apresentar defesa no 
O registro do FORNECEDOR poderá ser cancelado, garantida prévia defesa, no prazo de 
cinco (5) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nas seguintes hipóteses: 
8.5. Pelo FORNECEDOR, quando: 
a) mediante solicitação formal, o mesmo comprovar estar impossibilitado definitivamente 
de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao Registro de 
Preços. 
b) O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão 
gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada. 
c) A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, será feita por escrito, 
juntando-se o comprovante de recebimento. 
d) No caso do FORNECEDOR encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a 
comunicação será feita por publicação na imprensa oficial do Município, considerando-se 
cancelado o registro do FORNECEDOR, a partir do quinto dia útil, contado da publicação. 
e) A solicitação do FORNECEDOR para cancelamento do Registro de Preço, não o desobriga 
do fornecimento dos PRODUTOS, até a decisão final do órgão gerenciador, a qual deverá 
ser prolatada no prazo máximo de trinta dias, facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas no instrumento convocatório e na Cláusula nona, desta Ata, caso 
não aceitas as razões do pedido. 
f) Enquanto perdurar o cancelamento, poderão ser realizadas novas licitações para 
aquisição dos PRODUTOS constantes do registro de preços. 
9. DAS PENALIDADES 
9.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
I - advertência; 
II – multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por 
cento) do valor do objeto licitado ou contratado; 
III - impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 
e máximo de 6 (seis) anos. 
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a) Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
b) A sanção prevista no inciso I do caput deste item será aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa prevista no inciso I do caput do Item 9, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave. 
c) A sanção prevista no inciso II do caput deste item, calculada na forma do edital ou do 
contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 
(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será 
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas na Lei 
14.133/21. 
d) A sanção prevista no inciso III do caput deste item será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do item 
9, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
e) A sanção prevista no inciso IV do caput será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do item 9, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
referido item que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida 
na letra “d” deste item, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
f) A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste item será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras: 
I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de 
ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada 
por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da 
entidade; 
g) As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste item poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste item. 
h) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
i) A aplicação das sanções previstas no caput deste item não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
9.3. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do item 9.2, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação. 
9.4. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do item 9.2 do 
edital requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 
comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar 
as provas que pretenda produzir. 
a) Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado 
de servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput deste artigo será composta 
de 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, 
preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou 
entidade. 
b) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá 
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apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação. 
c) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
d) A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 
Administração, e será: 
I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere 
o caput deste item; 
II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013; 
III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 
9.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/2021 ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade 
competente definidos na referida Lei. 
9.6. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia. 
9.7. Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os 
entes federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo federal. 
9.7.1. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do caput, o 
Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as consequências da soma de 
diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos. 
9.8. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, 
na forma prevista em edital ou em contrato. 
9.8.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções previstas. 
9.9. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 
I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
II - pagamento da multa; 
III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso 
de declaração de inidoneidade; 
IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos definidos neste artigo. 
a) A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput, exigirá, como 
condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de 
programa de integridade pelo responsável. 

9.10. As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocado, não honrar o compromisso 
assumido, sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública. 
10. DA FISCALIZAÇÃO 
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10.1. À fiscalização cabe conferir as especificações da(s) nota(s) fiscal(is) e dos serviços 
prestados. Caberá à fiscalização, por parte dos responsáveis pela Secretaria Municipal 
solicitante, ao receber a NF, emitir o competente Termo de Recebimento do 
material/serviço, devendo, para tanto, ser aferida a compatibilidade dos mesmos com as 
especificações exigidas juntamente com a documentação comprobatória completa (abaixo 
relacionada), que é prevista em contrato, que deverão ser entregues no Setor de 
Contabilidade da Secretaria Municipal da Fazenda do Município de Glorinha. O prazo acima 
previsto contará a partir do recebimento no Setor de Contabilidade.  
a) Certidão de Regularidade com a Fazenda Federal (RFB);  
b) Certidão de Regularidade de Pessoa Jurídica do FGTS;  
c) Certidão de Regularidade da Fazenda Municipal do Município ou sede do licitante;  
d) Certidão de Regularidade com a Fazenda Municipal do Município de Glorinha/RS;  
e) Certidão de Regularidade da Fazenda Estadual;  
f) Certidão de Regularidade de débitos trabalhistas junto ao Tribunal Superior do Trabalho 
(CNDT).  
10.2. Não será aceito produto/serviço que não atenda às especificações constantes na 
descrição do objeto. Os objetos recusados pela Fiscalização Contratual deverão ser 
substituídos pela contratada no prazo máximo de até 10 dias, contados do recebimento de 
comunicado específico lavrado pela Fiscalização Contratual.  
10.3. Em caso de aprovação do produto/serviço pela Fiscalização, esta encaminhará a nota 
fiscal, juntamente com um atestado, à SMF/Contabilidade.  
10.4. A contratada deverá indicar e manter preposto aceito pela Administração Municipal, 
a fim de representá-la durante a execução contratual.  
10.5. O recebimento provisório ou definitivo dos materiais/serviços, por parte das 
Secretarias Municipais, não exclui a responsabilidade da empresa Contratada pela  
qualidade, eficiência e adequação do serviço entregue ao Poder Público.  
10.6. Comunicar oficialmente à empresa contratada quanto à rejeição do(s) serviços(s).  
10.7. Exigir da empresa contratada o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas.  
10.8. Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa contratada, no 
tocante ao fiel cumprimento do disposto neste instrumento.  
10.9. Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à  
Empresa contratada.  
10.10. Instruir o(s) recurso(s) da empresa contratada no tocante ao pedido de 
cancelamento de multa(s), quando essa discordar do Município.  
10.11. No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de 
qualquer natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados 
com o objeto deste instrumento, pelos mesmos julgados necessários.  
11. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
11.1. As condições gerais de fornecimento dos produtos, tais como os prazos para entrega, 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
sanções e demais condições de ajuste, encontram-se definidos no Termo de referência – 
Anexo I. 
11.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº14.133/2021, 
pelo Decreto Municipal nº 5.990/2023, de 31 de março de 2023 e demais normas 
aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais do Direito. 
11.3. O prazo de vigência do presente contrato se inicia a partir da data de assinatura do 
mesmo, que ocorrerá no prazo máximo de 05 (cinco) dias, conforme previsto no edital. 
12. DA DIVULGAÇÃO 
12.1. A publicação desta Ata de Registro de Preços far-se-á através do site oficial do 
município, tão logo assinado por ambas as partes.  
12.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia a Secretaria 
participante. 
 

               

                           Glorinha, 21 de janeiro de 2025. 
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Carlos Leonardo Vargas Carvalho 

Prefeito Municipal 
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Representante Legal da Fornecedora 06 
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Representante Legal da Fornecedora 09 
 
 
Robson Patrik Soares 
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Página 1 de 6

VENCEDORES DO PROCESSO
Prefeitura Municipal de Glorinha
Setor de Compras e Licitações

Registro de Preços Eletrônico - 41/2024

AD LICITACOES LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 56.900.847/0001-87 - Endereço: Rua
Clementina Rossi - CEP: 99704094 - UF: RS - Município: Erechim - Telefone: (54) 99975-3897
Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total

0007 BOTA EM PVC, IMPERMEÁVEL, COR PRETA,
CANO LONGO DE APROXIMADAMENTE 34 CM,
SOLADO ANTIDERRAPANTE

BOTA PVC INNPRO/WORKFLEX 45 PAR R$ 34,29 R$ 1.543,05

0008 BOTA DE BORRACHA PVC, IMPERMEÁVEL
AZUL/AMARELA COM AMARRAÇÃO, FORRO
ANTIMICROBIANO, IMPERMEÁVEL, DE FÁCIL
LIMPEZA, SEM FTALATO E ATÓXICA, COM
SOLADO COM RESISTÊNCIA À ABRASÃO E
QUÍMICA, ANTIDERRAPANTE COM ALTA
ABSORÇÃO DE IMPACTO E DUPLA
PROTEÇÃO. O CANO TERÁ UMA ALTURA
SUPERIOR A 30 CENTÍMETROS A PARTIR DO
SALTO (MEDIDO PELO LADO INTERNO DA
BOTA). A QUANTIDADE DE CADA TAMANHO
SERÁ INFORMADA PELA SECRETARIA
REQUISITANTE. DEVE POSSUIR
C.A.(CERTIFICADO DE APROVAÇÃO).

BOTA PVC INNPRO/WORKFLEX 60 PAR R$ 47,62 R$ 2.857,20

TOTAL DO VENCEDOR R$ 4.400,25

BARAOSEG LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim - Documento 53.763.552/0001-18 - Endereço: Rua Conego Pollon - CEP:
99740000 - UF: RS - Município: Barão de Cotegipe - Telefone: (54) 99298-2606
Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total

0001 AVENTAL EM COURO RASPA, PROTEÇÃO
CONTRA AGENTES ABRASIVOS,
ESCORIANTES E TÉRMICOS. MEDINDO
APROXIMADAMENTE 120 X 60 CM, COM TIRAS
EM RASPA PARA FIXAÇÃO NO PESCOÇO E
CINTURA, ARREBITES E FIVELAS METÁLICAS
PARA AJUSTES.

CA 20514 MARASCA 27 UN R$ 41,29 R$ 1.114,83

0010 BOTINA DE SEGURANÇA COURO
HIDROFUGADO SEM BIQUEIRA,
CONFECCIONADA EM COURO VAQUETA
HIDROFUGADO COM CURTIMENTO
ATRAVESSADO, 1,8/2,0MM LINHAS DE
ESPESSURA; FECHAMENTO EM ELÁSTICO;
FORRAÇÃO EM TECIDO NÃO TECIDO
TRANSPIRÁVEL; PALMILHA DE MONTAGEM
EM POLIÉSTER RESINADO
FIXADA/COSTURADA JUNTO AO CABEDAL
(PROCESSO STROBEL); SOLADO EM PU
BIDENSIDADE BICOLOR COM SISTEMA DE
ABSORÇÃO DE IMPACTO, INJETADO
DIRETAMENTE AO CABEDAL. INDICADA PARA
PROTEÇÃO DOS PÉS DO USUÁRIO CONTRA
RISCOS DE NATUREZA LEVE, CONTRA
AGENTES ABRASIVOS E ESCORIANTES E
CONTRA CHOQUES ELÉTRICOS.

CA 38362 CARTOM 49 PAR R$ 49,56 R$ 2.428,44

TOTAL DO VENCEDOR R$ 3.543,27

IMPERMASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPERMEAVEIS E EPIS LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim - Documento
21.438.323/0001-31 - Endereço: RUA SAO JOAO - CEP: 89801231 - UF: SC - Município: Chapecó - Telefone: (49) 99931-4206
Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total

0029 JAQUETA IMPERMEÁVEL, CONFECCIONADA
EM TECIDO IMPERMEÁVEL (NYLON
PARAQUEDISTA), COR PRETA, COM BOLSO
PARA AS MÃOS EM AMBOS OS LADOS COM
ZÍPER, BOLSO INTERNO NO LADO
ESQUERDO, MANGA COM PUNHO COM
ACABAMENTO COM ELÁSTICO EM METADE
DA CIRCUNFERÊNCIA E AJUSTE COM VELCRO
REVESTIDO, BARRA INFERIOR DA JAQUETA
COM ACABAMENTO RETO, FORRO DA
JAQUETA COM FIBRA GRAMATURA MÍNIMA
100G/M². GRADE DE TAMANHOS: P, M, G, GG
OU XG. MODELO FEMININO E MASCULINO.
BRASÃO DA PREFEITURA BORDADO
COLORIDO NA FRENTE LADO ESQUERDO
SUPERIOR E BAIXO BORDADO O NOME DA
SECRETARIA MUNICIPAL REQUISITANTE.
OBS.: NECESSÁRIO APRESENTAR AMOSTRA
PARA APROVAÇÃO.

próprio próprio 285 UN R$ 179,50 R$ 51.157,50
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0030 JAQUETA EM NYLON, CONFECCIONADA EM
TECIDO NYLON IMPERMEÁVEL, COM
TEXTURIZAÇÃO MATELASSÊ, DE COR PRETA,
COM BOLSO PARA MÃOS EM AMBOS OS
LADOS COM ZÍPER; BOLSO INTERNO NO
LADO ESQUERDO; MANGA COM PUNHO COM
ACABAMENTO COM ELÁSTICO EM TODA
CIRCUNFERÊNCIA, FORRO EM TECIDO COM
FIBRA DE GRAMATURA 100. GRADE DE
TAMANHOS: P, M, G, GG OU XG. MODELO
FEMININO E MASCULINO. BRASÃO DA
PREFEITURA BORDADO COLORIDO NA
FRENTE LADO ESQUERDO SUPERIOR E
ABAIXO BORDADO O NOME DA SECRETARIA
MUNICIPAL REQUISITANTE. OBS.:
NECESSÁRIO APRESENTAR AMOSTRA PARA
APROVAÇÃO.

próprio próprio 365 UN R$ 169,80 R$ 61.977,00

0031 JAQUETA SEYCHELLES, CONFECCIONADA
100% POLIÉSTER, EM SEYCHELLES
GRAMATURA MÍNIMA DE 155G/M², FORRADA
COM FIBRA GRAMATURA MÍNIMA 100G/M²,
GOLA DE 9CM, LAPELA FRONTAL DE 6CM,
PUNHO RIBANA DE 6CM, ZÍPER FRONTAL,
BOTÃO DE PRESSÃO DE MATERIAL QUE NÃO
ENFERRUJA NA LAPELA FRONTAL, BARRA
INFERIOR DA JAQUETA COM ACABAMENTO
RETO. MODELO FEMININO E MASCULINO.
COR PRETA. GRADE DE TAMANHOS: P, M, G,
GG OU XG. BRASÃO DA PREFEITURA
BORDADO COLORIDO NA FRENTE LADO
ESQUERDO SUPERIOR E ABAIXO BORDADO O
NOME DA SECRETARIA MUNICIPAL
REQUISITANTE. OBS.: NECESSÁRIO
APRESENTAR AMOSTRA PARA APROVAÇÃO

próprio próprio 50 UN R$ 148,00 R$ 7.400,00

0032 JAQUETA CORTA VENTO, CONFECCIONADA
EM TECIDO SELETEL, FORRO EM MALHA DE
POLIÉSTER, MANGAS COMPRIDAS COM
PUNHO DE RIBANA, CAPUZ E DOIS BOLSOS
NA PARTE FRONTAL COM ZÍPER. GRADE DE
TAMANHOS: P, M, G, GG OU XG. BRASÃO DA
PREFEITURA BORDADO COLORIDO NA
FRENTE LADO ESQUERDO SUPERIOR E
ABAIXO BORDADO O NOME DA SECRETARIA
MUNICIPAL REQUISITANTE. OBS.:
NECESSÁRIO APRESENTAR AMOSTRA PARA
APROVAÇÃO.

próprio próprio 335 UN R$ 119,00 R$ 39.865,00

0042 PARKA MASCULINA IMPERMEÁVEL, COM
BOLSOS FRONTAIS NA PARTE INFERIOR,
BRASÃO DA PREFEITURA BORDADO NA
PARTE FRONTAL ESQUERDA JUNTO COM A
IDENTIFICAÇÃO DO FUNCIONÁRIO (TAMBÉM
BORDADO), E BORDADO NAS COSTAS COM O
NOME SECRETARIA MUNICIPAL (A SER
INFORMADO NO ENVIO DA SOLICITAÇÃO),
FECHAMENTO COM ZÍPER REFORÇADO,
PUNHO E BARRA INFERIOR EM RIBANA.
CAPUZ REMOVÍVEL E AJUSTÁVEL;
CONFECCIONADA EM: EXTERIOR 100%
POLIAMIDA, FORRO 100% POLIÉSTER.

próprio próprio 130 UN R$ 230,00 R$ 29.900,00

TOTAL DO VENCEDOR R$ 190.299,50

JANAINA SARETO VOLPI | Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 32.050.743/0001-62 - Endereço: Avenida Quinze de Novembro -
CEP: 99.700-286 - UF: RS - Município: Erechim - Telefone: (54) 99625-9279
Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total

0016 CALÇADO CROC COR BRANCA, PARTE
FRONTAL TOTALMENTE FECHADA,
COBERTURA EXTRA NO CALCANHAR (APOIO
DO CALCANHAR MAIS FUNDO DO QUE
MODELOS DE PASSEIO) MATERIAL CABEDAL
EM EVA, SOLADO EM BORRACHA
ANTIDERRAPANTE, EPI APROVADO PELO
MINISTÉRIO DO TRABALHO. TAMANHO: 34 AO
40 A DEFINIR. OBS.: NECESSÁRIO
APRESENTAR AMOSTRA PARA APROVAÇÃO.

BB60 Soft Works C.A.
27921

SOFT WORKS 95 PAR R$ 67,00 R$ 6.365,00

0025 CONE DE SINALIZAÇÃO, FABRICADO EM
POLIETILENO SEMIFLEXÍVEL, COM
PROTEÇÃO CONTRA RAIOS UV, RESISTENTE
A INTEMPÉRIES (SOL E CHUVA), COM 75 CM
DE ALTURA, COM 03 FITAS ADESIVAS
REFLETIVAS, COM REBAIXO INDIVIDUAL PARA
PROTEÇÃO DAS MESMAS; COM ORIFÍCIO
PARA ENCAIXE DE PISCA DE ADVERTÊNCIA
EXTERNO (SINALIZADOR NOTURNO) E
PASSAGEM DE CORRENTES E FITAS. BASE
QUADRADA, 40X40CM, NA COR PRETA, EM
PVC, COM ENCHIMENTO DE AREIA. PESO DO
CONE COM O ENCHIMENTO (AREIA): 4KG.
EMPILHÁVEL PARA FÁCIL ARMAZENAMENTO

CONE PL 4060 - SP PLASTCOR 80 UN R$ 60,00 R$ 4.800,00

0034 LUVA DE PUNHO LONGO, EM PVC FORRADA,
COM PALMA, DEDOS E DORSO
ANTIDERRAPANTE, 46 CM DE COMPRIMENTO,
TAMANHO ÚNICO.

LUVA PVC 46 SMART -
CA 46837

VOLK DO BRASIL 31 PAR R$ 18,40 R$ 570,40

TOTAL DO VENCEDOR R$ 11.735,40
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KMV DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS LTDA-EPP | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim - Documento 26.646.563/0001-45 - Endereço:
Travessa Catumbi - CEP: 95590000 - UF: RS - Município: Tramandaí - Telefone: (51) 98531-2363
Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total

0021 CAPACETE ABA TOTAL, COR CINZA, COM
CATRACA, JUGULAR E COM SUSPENSÃO
(CARNEIRA) PRA FIXAÇÃO NA CABEÇA,
CASCO RÍGIDO, LEVE, USO CONFORTÁVEL,
INJETADO NUMA ÚNICA PEÇA EM
POLIPROPILENO DE ALTA DENSIDADE,
CARNEIRA CONFECCIONADA EM PLÁSTICO,
COM TESTEIRA QUE ABSORVA O SUOR, SEM
POROSIDADE, NÃO SENDO CONDUTOR DE
CORRENTE ELÉTRICA E COM ALTA
RESISTÊNCIA DIELÉTRICA. BR 229979.

libus libus 14 UN R$ 43,00 R$ 602,00

0049 RESPIRADOR FACIAL INTEIRO, REUTILIZÁVEL,
PANORAMICO, PARA 01 CARTUCHO,
CONFECCIONADA EM SILICONE

generic generic 16 UN R$ 540,00 R$ 8.640,00

0050 SABÃO MECÂNICO, ABRASIVO, CREMOSO,
DESENGRAXANTE, DESENVOLVIDO COM
ABRASIVOS ESPECIAIS PARA SUJEIRAS D
GRAXAS, ÓLEOS, TINTAS, FERRAGENS.
FRASCO COM NO MÍNIMO 500GR

fuzeto fuzeto 132 UN R$ 13,84 R$ 1.826,88

TOTAL DO VENCEDOR R$ 11.068,88

MARCELO SIMONI | Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 04.664.811/0001-48 - Endereço: Rua Manoel Teixeira (NÃO QUER
RECEBER LIGAÇÕES) - CEP: 99950000 - UF: RS - Município: Tapejara - Telefone: (54) 3344-1552
Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total

0004 BONÉ MODELO AMERICANO TRUCKER,
CONFECCIONADO EM BRIM, 100% ALGODÃO,
NA COR PRETA, REGULADOR DE TAMANHO
DA PARTE TRASEIRA EM PLÁSTICO, ABA 7CM,
CIRCUNFERÊNCIA 55 A 62CM,
PROFUNDIDADE 16CM. BRASÃO DA
PREFEITURA SERIGRAFADO NA PARTE
FRONTAL E ABAIXO SERIGRAFADO O NOME
DA SECRETARIA MUNICIPAL REQUISITANTE,
NAS MEDIDAS 6CM DE LARGURA E ALTURA
PROPORCIONAL. OBS.: NECESSÁRIO
APRESENTAR AMOSTRA PARA APROVAÇÃO.

propria propria 130 UN R$ 26,00 R$ 3.380,00

TOTAL DO VENCEDOR R$ 3.380,00

MARVIN INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA | Tipo: DEMAIS - LC123: Não - Documento 03.829.243/0001-25 -
Endereço: AV EIXO URBANO CENTRAL - CEP: 42800057 - UF: BA - Município: Camaçari - Telefone: (71) 98643-4339
Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total

0012 CALÇA DE SARJA BRIM TIPO AMERICANA,
PARA TRABALHOS PESADOS (OBRAS,
MECÂNICA) CORTE RETO, COM CORDÃO E
ELÁSTICO NA CINTURA, COR AZUL ROYAL,
COM UM BOLSO ATRÁS, DO LADO DIREITO E
DOIS BOLSOS FRONTAIS

PADRÃO CONFORME
EDITAL

FABRICAÇÃO
PRÓPRIA

131 UN R$ 55,40 R$ 7.257,40

0014 CALÇA PARA ELETRICISTA COM PROTEÇÃO
DE RISCO 2, NR10, PROTEÇÃO CONTRA FOGO
REPENTINO E ARCO ELÉTRICO, COM
REFLETIVO ANTICHAMAS UM POUCO ABAIXO
DA LINHA DO JOELHO, PASSANTES PARA USO
DE CINTA, 02 BOLSOS FRONTAIS,02 BOLSOS
TRASEIROS, FECHAMENTO DA CALÇA COM
BOTÕES, COSTURA REFORÇADA COM LINHAS
ANTICHAMAS. COM CERTIFICADO DE
APROVAÇÃO EMITIDO PELO MINISTÉRIO DO
TRABALHO.

PADRÃO CONFORME
EDITAL

FABRICAÇÃO
PRÓPRIA

9 UN R$ 99,80 R$ 898,20

0017 CAMISA PARA ELETRICISTA COM PROTEÇÃO
DE RISCO 2, NR10, PROTEÇÃO CONTRA FOGO
REPENTINO E ARCO ELÉTRICO, MANGA
LONGA, COM REFLETIVO ANTICHAMAS NA
ALTURA DO PEITO E NOS BRAÇOS UM POUCO
ACIMA DA ALTURA DO COTOVELO, BOLSO
COM TAMPA FECHADA COM VELCRO,
FECHAMENTO DA CAMISA COM BOTÕES,
COSTURA REFORÇADA COM LINHAS
ANTICHAMAS. COM CERTIFICADO DE
APROVAÇÃO EMITIDO PELO MINISTÉRIO DO
TRABALHO.

PADRÃO CONFORME
EDITAL

FABRICAÇÃO
PRÓPRIA

9 UN R$ 140,00 R$ 1.260,00
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0020 CAMISETA GOLA POLO, CONFECCIONADA EM
TECIDO PIQUET INGLÊS, NA COR A DEFINIR
NA DATA DA SOLICITAÇÃO, COM FIO
TRAMADO COM 01 FIBRA, GRAMATURA
MÍNIMA 240G/M2, COM COMPOSIÇÃO
APROXIMADA 53% ALGODÃO E 47%
POLIÉSTER (PODENDO VARIAR EM 5% CADA
COMPOSIÇÃO). MANGA CURTA. GOLA EM
RIBANA, COM 3 BOTÕES NA ABERTURA
FRONTAL JUNTO À GOLA, COM CASEADOS NA
HORIZONTAL. COM GOLA, BOTÕES E
AVIAMENTOS NA COR DO TECIDO. PUNHO
SIMPLES COM BARRA DE 2CM. MODELAGEM
SEPARADA EM MASCULINA E FEMININA.
BRASÃO DA PREFEITURA BORDADO
COLORIDO NA FRENTE LADO ESQUERDO
SUPERIOR E ABAIXO BORDADO O NOME DA
SECRETARIA MUNICIPAL REQUISITANTE. OS
TAMANHOS DEVERÃO SER ETIQUETADOS
CONFORME PADRÕES TÉCNICOS E DEVERÃO
SER ENTREGUES ENS

PADRÃO CONFORME
EDITAL

FABRICAÇÃO
PRÓPRIA

480 UN R$ 38,80 R$ 18.624,00

0024 COLETE MODELO TÁTICO, PRODUZIDOS EM
BRIM, SARJA OU OUTRO TECIDO
RESISTENTE; COR A SER INFORMADO NO
ENVIO DA SOLICITAÇÃO; COLETE COM ZÍPER
100% POLIÉSTER; MEIO ELÁSTICO NA
CINTURA; COSTURAS REBATIDAS COM FIO
100% POLIÉSTER; AS COSTURAS DEVERÃO
SER DUPLAS REBATIDAS, PARA EVITAR O
ESGARÇAMENTO DO TECIDO; PARTE
FRONTAL DO COLETE: 02 (DOIS) BOLSOS
TIPO CARGO, NO QUADRANTE INFERIOR
DIREITO E NO QUADRANTE INFERIOR
ESQUERDO; NO QUADRANTE SUPERIOR
DIREITO DO COLETE, DEVERÁ DISPOR A
LOGOMARCA (A SER INFORMADO NO ENVIO
DA SOLICITAÇÃO); NO QUADRANTE
SUPERIOR ESQUERDO DO COLETE, DEVERÁ
DISPOR A LOGOMARCA DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE GLORINHA. AS LOGOMARCAS
TERÃO DIMENSÃO MÍNIMA DE 08
CENTÍMETROS E MÁX

PADRÃO CONFORME
EDITAL

FABRICAÇÃO
PRÓPRIA

122 UN R$ 75,00 R$ 9.150,00

0028 JALECO EM POLIÉSTER, COR BRANCA, PARTE
FRONTAL DO JALECO, 2 BOLSOS NO
QUADRANTE INFERIOR DIREITO E
ESQUERDO; NO QUADRANTE SUPERIOR
ESQUERDO BORDADO (A SER INFORMADO
NO ENVIO DA SOLICITAÇÃO).

PADRÃO CONFORME
EDITAL

FABRICAÇÃO
PRÓPRIA

64 UN R$ 52,60 R$ 3.366,40

TOTAL DO VENCEDOR R$ 40.556,00

NACIONAL SAFETY EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim - Documento 24.402.903/0001-67 -
Endereço: AVENIDA TUIUTI - CEP: 87043310 - UF: PR - Município: Maringá - Telefone: (44) 3123-2264
Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total

0006 BOTA EM PVC, IMPERMEÁVEL, COR PRETA,
CANO MÉDIO DE APROXIMADAMENTE 28 CM,
RESISTENTE E MALEÁVEL, SOLADO
MONODENSIDADE, ANTIDERRA-PANTE.

WORKFLEX CA 37154 WORKFLEX CA 37154 35 PAR R$ 44,62 R$ 1.561,70

0022 CAPA PARA CHUVA COM CAPUZ
CONFECCIONADA EM PVC LAMINADO,
MATERIAL TOTALMENTE IMPERMEÁVEL,
TAMANHO LONGO, QUE CUBRA ATÉ O
TORNOZELO, COM FAIXAS REFLETIVAS NO
PEITO E NAS MANGAS, CONFECCIONADA EM
TELA DE POLIÉSTER REVESTIDA DE PVC EM
UMA DAS FACES, FECHAMENTO FRONTAL
DUPLO, ATRAVÉS DE DOIS ZÍPERES DE
NYLON E LAPELA, E COSTURAS POR MEIO DE
SOLDA ELETRÔNICA, COR AZUL.

PIONEIRA CA 30972 PIONEIRA CA 30972 90 UN R$ 183,41 R$ 16.506,90

0026 CARTUCHO QUÍMICO VO+GA+POEIRA AIR SAFETY - AIR SAFETY - 40 UN R$ 157,72 R$ 6.308,80

0045 PROTETOR AURICULAR TIPO CONCHA,
CONSTITUÍDO POR DUAS CONCHAS EM
PLÁSTICO, ALMOFADAS DE ESPUMA EM SUAS
LATERAIS E EM SEU INTERIOR, COM HASTE
EM PLÁSTICO RÍGIDO ALMOFADADO E METAL.
HASTE DOBRÁVEL. MÍNIMO 20 DB.

PROTECT CA 49548 PROTECT CA 49548 90 UN R$ 30,74 R$ 2.766,60

TOTAL DO VENCEDOR R$ 27.144,00

PERSONALIT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 11.420.136/0001-77 - Endereço: AV
AMERICO BELAY - CEP: 87023000 - UF: PR - Município: Maringá - Telefone: (44) 3346-1661
Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total
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0019 CAMISETA DE POLIVISCOSE, (67% POLIESTER
E 33% VISCOSE), ANTIPILLING, MANGA
CURTA, GOLA REDONDA, DE EXCELENTE
ACABAMENTO, QUE NÃO ALTERE SEU
TAMANHO ORIGINAL APÓS LAVAGEM, QUE
NÃO DESBOTE A COLORAÇÃO OU A
ESTAMPA, MESMO APÓS INÚMERAS
LAVAGENS. GRADE DE TAMANHOS: P, M, G,
GG OU XG. COR E TAMANHOS A DEFINIR NA
DATA DE SOLICITAÇÃO. BRASÃO DA
PREFEITURA BORDADO COLORIDO NA
FRENTE LADO ESQUERDO SUPERIOR E
ABAIXO BORDADO O NOME DA SECRETARIA
MUNICIPAL REQUISITANTE. OBS.:
NECESSÁRIO APRESENTAR AMOSTRA PARA
APROVAÇÃO.

padrão PIC/ PROPRIA 450 UN R$ 24,99 R$ 11.245,50

TOTAL DO VENCEDOR R$ 11.245,50

RP COMERCIAL LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim - Documento 20.604.417/0001-70 - Endereço: Rua Antônio Schmitz - CEP:
89118060 - UF: SC - Município: Gaspar - Telefone: (47) 2204-1648
Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total

0009 BOTINA DE SEGURANÇA COM BIQUEIRA,
SOLADO COM CP (CAPA PROTETORA SOBRE
A BIQUEIRA), PINTURA ELETROESTÁSTICA,
ANTICORROSIVO, RESISTENTE AO IMPACTO
200 JOULES, ANTIESTÁTICO, PU
BIDENSIDADE, COM SALTO; FORRO
SINTÉTICO; PALMILHA HIGIÊNICA
ANTIBACTERIANA E MONTAGEM SINTÉTICA;
BIQUEIRA DE COMPOSITE - UM COMPOSTO
FORMADO POR FIBRA DE CARBONO, VIDRO E
POLIÉSTER ESPECIAL, SEM COMPONENTES
METÁLICOS, MATERIAL QUE
APARENTEMENTE LEMBRA O PLÁSTICO,
APESAR DE RESISTÊNCIA SUPERIOR AO AÇO

CA 38753 Cartom 19 PAR R$ 72,49 R$ 1.377,31

0011 BOTINA DE SEGURANÇA PARA ELETRICISTA,
CONFECCIONADA EM COURO, FECHAMENTO
EM CADARÇO OU ELÁSTICO, SEM
COMPONENTES METÁLICOS (ATENDENDO A
NR10), PALMILHA DE MONTAGEM EM COURO
OU POLIÉSTER RESINADO, SOLADO DE
POLIURETANO BIDENSIDADE, RESISTENTE À
300 ºC E ATÉ 14.000 V.

CA 17175 Kadesh 8 PAR R$ 121,69 R$ 973,52

0023 COLETE DE SEGURANÇA TIPO X
CONFECCIONADO EM FILME DE PVC, NA COR
LARANJA, REFORÇADO INTERNAMENTE COM
TECIDO EM POLIÉSTER IMPERMEÁVEL, COM
FAIXAS REFLEXIVAS, COM FECHAMENTO E
REGULAGENS EM VELCRO.

X Brascamp 65 UN R$ 9,79 R$ 636,35

0035 LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM
VAQUETA NA FACE PALMAR, FACE DORSAL
EM RASPA, ELÁSTICO PARA AJUSTE, 15 CM.

CA 14148 Koch 71 PAR R$ 16,67 R$ 1.183,57

0036 LUVA TRICOTADA EM FIOS DE ALGODÃO,
REVESTIDA EM LÁTEX NATURAL, BORRACHA
VULCANIZADA, ANTIDERRAPANTE NA PALMA,
FACE PALMAR E PONTA DOS DEDOS,
ACABAMENTO RUGOSO, PUNHO COM
ELÁSTICO E ACABAMENTO EM FIOS DE
ALGODÃO. APROVADA SOB A NORMA EN388
PARA RISCOS DE AGENTES MECÂNICOS
(ABRASÃO, CORTE, RASGAMENTO E
PERFURAÇÃO), TAMANHOS VARIADOS.

CA 48722 Medix 65 PAR R$ 7,49 R$ 486,85

0037 LUVA NITRILICA, CONFECCIONADA EM
BORRACHA NITRILICA, COM GRIP
ANTIDERRAPANTE NA PALMA E NOS DEDOS,
PUNHO MÉDIO, FORRO EM ALGODÃO E
FORMATO ANATOMICO. COR VERDE,
TAMANHO G. 36201 REFERÊNCIA:
SPGDA36201 CA: 25313

CA 43035 Handex 90 PAR R$ 6,76 R$ 608,40

0038 MACACÃO DESCARTÁVEL, CONFECCIONADO
EM TNT COM FILME DE POLITILENO
MICROPOROSO, TRATAMENTO
ANTIESTÁTICO, COM CAPUZ DE DUAS PEÇAS
COM ELÁSTICO, FECHAMENTO FRONTAL COM
ZIPER BIDIRECIONAL, SEM ABA PROTETORA,
ELÁSTICO NA CINTURA, PUNHOS E
TORNOZELO. TAMANHO EG. COR BRANCA.
TIPO TIVEK 4520 GRAMATURA 50 GT 5500

CA 34535 Descartes 60 UN R$ 18,68 R$ 1.120,80

0039 ÓCULOS DE PROTEÇÃO DE SOBREPOR,
LENTE INCOLOR, PROTETOR SOLAR
INJETADO DO MESMO MATERIAL, HASTE TIPO
ESPÁTULA E DOBRÁVEL, COM TRATAMENTO
ANTI-RISCO E ANTIEMBAÇANTE, QUE
FILTREM PELO MENOS 98% DA RADIAÇÃO UV.

CA 45463 Issomold 71 UN R$ 4,02 R$ 285,42
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0040 ÓCULOS DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA,
MODELO ESPORTIVO, COM ARMAÇÃO, VISOR,
APOIO NASAL E HASTES DO TIPO ESPÁTULA,
CONFECCIONADOS EM POLICARBONATO,
COM HASTES DOBRÁVEIS, COM
TRATAMENTO ANTI-RISCO E
ANTIEMBAÇANTE, QUE FILTREM PELO MENOS
98% DA RADIAÇÃO UV.

CA 36655 Issomold 81 UN R$ 2,67 R$ 216,27

0043 PERNEIRA EM CORVIN, COM 03 LÂMINAS DE
AÇO NA PARTE FRONTAL, FECHAMENTO
TRASEIRO EM VELCRO, PARA OPERADORES
DE ROÇADEIRA.

CA 31111 Tecmater 24 PAR R$ 37,75 R$ 906,00

0044 PROTETOR AURICULAR DE SILICONE, PURO,
ATÓXICO, TIPO PLUGUE, COM TRÊS FLANGES
MACIAS E CÔNICA, COM CORDÃO EM
ALGODÃO E ESTOJO PLÁSTICO
TRANSPARENTE, PARA EXPOSIÇÃO DE
RUIDO ACIMA DE 85DB.

CA 28534 Protect Quality 70 PAR R$ 1,50 R$ 105,00

0046 PROTETOR FACIAL COM TELA DE AÇO PARA
OPERADOR DE ROÇADEIRA E MOTOSSERRA,
FABRICADO EM TELA DE AÇO COM CERCA DE
310 MM DE LARGURA E 195 MM DE ALTURA,
MALHA FIXADA À COROA POR MEIO DE PINOS
PLÁSTICOS. COROA E CARNEIRA DE
PLÁSTICO, COM REGULAGEM DE TAMANHO
ATRAVÉS DA CATRACA.

Protetor Facial Camper 24 UN R$ 56,92 R$ 1.366,08

0048 PROTETOR SOLAR - LOÇÃO PROTETORA
COM REPELENTE DE INSETO É RESISTENTE À
ÁGUA E ADEQUADO PARA TODOS OS TIPOS
DE PELE. FÓRMULA, COM FATOR DE
PROTEÇÃO SOLAR DE NO MÍNIMO 30, 120ML
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, COM
FOSFATO DE TOCOFEROL BIODISPONÍVEL.
COM PROPRIEDADES ANTIOXIDANTES E
REPELENTE DE INSETOS DE LONGA
DURAÇÃO. APRESENTA 2 HORAS DE
RESISTÊNCIA À ÁGUA E AO SUOR. EFETIVO
NA PROTEÇÃO CONTRA O MOSQUITO CULEX
QUINQUEFASCIATUS, AEDES AEGYPTI E
ANOPHELES SP. US O PROFISSIONAL.
DENOMINAÇÃO DE CATEGORIA DE
PROTEÇÃO (DCP): ALTA PROTEÇÃO.
PROCEDÊNCIA E VALIDADE MÍNIMA 2 ANOS.

FPS 30 120ml c/rep Nutriex 257 UN R$ 14,65 R$ 3.765,05

TOTAL DO VENCEDOR R$ 13.030,62

UNILIMA UNIFORMES E CONFECCOES LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 18.250.413/0001-90 - Endereço: Rua
Regina Piassarolo - CEP: 29311756 - UF: ES - Município: Cachoeiro de Itapemirim - Telefone: (28) 3036-8701
Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total

0018 CAMISETA GOLA REDONDA MANGA CURTA,
NA COR AZUL CLARO, EM DRYFIT,
TECNOLOGIA COM PROTEÇÃO UVA/UVB.
BRASÃO DA PREFEITURA SERIGRAFADO NO
LADO ESQUERDO DO PEITO (COLORIDO),
IDENTIFICAÇÃO SERIGRAFADA NAS COSTAS
(PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORINHA,
SECRETARIA MUNICIPAL (A SER INFORMADO
NO ENVIO DA SOLICITAÇÃO) EM PRETO.

CAMISETA MARCA PROPRIA 470 UN R$ 21,98 R$ 10.330,60

TOTAL DO VENCEDOR R$ 10.330,60

Valor Total: R$ 326.734,02
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 6359-1E08-3AEB-84A4

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

REGINALDO CRISTIANO HENRIQUE (CPF 051.XXX.XXX-45) em 21/01/2025 10:55:41 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC SyngularID Multipla  <<  AC SyngularID  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

DIANE BERTUOL LONGO (CPF 015.XXX.XXX-01) em 21/01/2025 11:12:19 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC SyngularID Multipla  <<  AC SyngularID  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

JANAINA SARETO VOLPI (CNPJ 32.050.743/0001-62)  VIA PORTADOR JANAINA SARETO VOLPI

(CPF 032.XXX.XXX-43) em 21/01/2025 11:24:45 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC SAFEWEB RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

KMV DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS LTDA (CNPJ 26.646.563/0001-45)  VIA PORTADOR KAREN

SHERIN KHADER (CPF 015.XXX.XXX-75) em 21/01/2025 12:54:44 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC SAFEWEB RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

IMPERMASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPERMEAVEIS E (CNPJ 21.438.323/0001-31)  VIA

PORTADOR MARILENE RUFATTO SBARDELOTTO (CPF 586.XXX.XXX-87) em 21/01/2025 13:14:51

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC SAFEWEB RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

ROBSON PATRIK SOARES (CPF 060.XXX.XXX-39) em 21/01/2025 13:47:43 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC SyngularID Multipla  <<  AC SyngularID  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

VELHA GRAFICA LTDA (CNPJ 04.664.811/0001-48)  VIA PORTADOR MANOCEIA RODIGHERI

BRUSQUE (CPF 021.XXX.XXX-81) em 22/01/2025 08:51:53 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC SyngularID Multipla  <<  AC SyngularID  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)



LUCIANA ALMEIDA CASTELO BRANCO (CPF 804.XXX.XXX-49) em 22/01/2025 14:08:07 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC DIGITALSIGN RFB G3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz

Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

MATEUS DE LIMA PICOLI (CPF 128.XXX.XXX-82) em 27/01/2025 09:35:56 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC SyngularID Multipla  <<  AC SyngularID  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://glorinha.1doc.com.br/verificacao/6359-1E08-3AEB-84A4


